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PORTARIA N.º 011/2023, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

 

 

"ALTERA CNAE E NATUREZA JURIDICA DO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE URANDI, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, com fulcro no artigo 79, VII, da Lei Orgânica Municipal, e demais disposições 

legais, aplicáveis a espécie, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. – Alterar o CNAE - Classificação Nacional das Atividades Econômicas Código, 

endereço e a Natureza Jurídica do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – FME, CNPJ nº 

30.599.066/0001-00, passando a vigorar os seguintes dados: 

CNAE: 84.12.4-00 – Regulação das atividades de saúde, educação, serviços culturais e 

outros serviços sociais; 

ENDEREÇO: Rua da Liberdade, nº 90, Bairro DC-5, Cep: 46.350-000, Urandi – Bahia; 

NATUREZA JÚRIDICA: 103-1 – Órgão Público do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º. – Fica designado o Secretário Municipal de Educação o Sr.º EDSON SANTOS, 

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 07.927.439-03 – SSP/BA, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 962.760.025-34, para coordenar e gerir o FUNDO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME, CNPJ nº 30.599.066/0001-00, nos termos da Lei 

Municipal nº 239/2018. 
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Art. 3º. – Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Urandi-BA, em 15 de dezembro de 2023 

 

WARLEI OLIVEIRA DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

 


